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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

(Processo Administrativo n°19/2023) 

 

LIC ITAÇÃO BANCO DO BRASIL  Nº  1031626  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA, 

CNPJ: 42.696.252/0001-47, por meio do seu Pregoeiro, sediado na Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de 

Santana – Bahia – Cep: 46.470-000, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

Local: Licitações-e - Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A - www.licitacoes-e.com.br 

 

Início de acolhimento de propostas dia 12/12/2023, ás 08h00. 

 

Propostas recebidas até as 09h00 do dia 26/12/2023 

 

Abertura das propostas: 26/12/2023 a partir das 09h00mim 

Início da sessão de disputa de lances às 09h15min do dia 26/12/2023 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa de engenharia para o fornecimento e 
instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-
Grid, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária 
de energia elétrica, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, montagem, 
comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à 
concessionária de energia, o treinamento da equipe técnica, projetos “as built” e suporte técnico, 
para atender às necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santana/Ba. 

1.2. A licitação será POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Licitações-e – Portal 

Eletrônico do Banco do Brasil S.A as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas. 

2.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO   
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2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa credenciados 

perante o Banco do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 

e operações no site: www.licitacoes-e.com.br.  

3.2.   A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à Licitações-E – Banco do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

3.3.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

3.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão na forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Banco do Brasil S/A, devidamente justificado; 

3.5. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 3.7.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.9. Caso a licitante já esteja cadastrada no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do 

Banco do Brasil S/A; 

3.10. O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo de cadastramento 

junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame; 
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3.11. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 61 0500 ou pelo e-

mail: licitações@bb.com.br. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema Licitações-E – Banco do Brasil por meio do 

sítio www.licitacoes-e.com.br 

4.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.3.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.3. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário). 

4.3.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

4.3.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes declarações: 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.1 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.2 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.4.3 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 004
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2DFCD1CC0746E1D1655DCDC049BBB8E3

Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de dezembro de 2023  |  Ano VII - Edição nº 00693 | Caderno 1



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de dezembro de 2023  |  Ano VII - Edição nº 00693 | Caderno 1

  

Câmara Municipal de Riacho de Santana 

                        CNPJ: 42.696.252/0001-47 

                                                        Legislatura 2023-2024 

 

 
End: Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-000 
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com 

4.4.4 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 

de setembro de 2009. 

4.4.5 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.6 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do lote.  

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso;  
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DO ITEM.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 

(Cem Reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos.  

7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos.  

7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de corridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
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7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1 no país; 

7.28.2 por empresas brasileiras;  

7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados. 

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 24:00 horas sob pena de inabilitação. 

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

9.7 Habilitação jurídica:  

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.7.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

9.8.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

9.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

9.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

9.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

9.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 
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9.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.9.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

9.10 Qualificação Técnica 

9.10.1 Comprovação de aptidão para prestação do serviço do objeto do certame, em quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

(no mínimo 1 “um”) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.10.2 O(s) atestado(s) solicitados no item 9.10.1 deverá(ão) estar acompanhado do CAT (Certificado de 
Acervo Técnico) do responsável técnico pela execução dos serviços devidamente registrado no CREA/CAU 
e/ou CFT ou CRT juntamente com: 

a) Certidão atualizada de registro e quitação da empresa junto ao CREA/CAU e/ou Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais - CFT ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT; 

b) Certidão atualizada de registro e quitação do profissional técnico junto ao CREA/CAU e/ou CFT ou CRT; 

c) O responsável técnico deverá comprovar seu vínculo com a empresa licitante, que poderá ser feita 
mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

I - No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada, da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
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(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.° de registro, 
qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário; 

II - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro 
de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante, 

III. No caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço com firma reconhecida devidamente 
registrado junto ao Conselho de Classe conjuntamente com a certidão de responsável técnico pela empresa 
junto ao conselho de Classe CREA/CAU e/ou emitida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT 
ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT. 

9.10.3 Declaração de vistoria assinada pelo servidor responsável. A vistoria é facultativa, permitindo-se a sua 
substituição por declaração de conhecimento das condições, formal e assinada pelo responsável técnico ou 
representante legal, sob as penalidades da lei. 

9.11 Informações complementares: 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias consecutivos para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias consecutivos, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
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15. DOS PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3.1 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.3.2 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.6. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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16.7. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.8. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.9. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

16.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta 

contratual, anexo a este Edital. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 apresentar documentação falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantiver a proposta; 
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21.1.7 cometer fraude fiscal; 

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo 

de até cinco anos; 

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

21.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

21.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 
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22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

23.2 Impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cmrs.ba.gov.br@hotmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana 

– Bahia – Cep: 46.470-000, por via presencial no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas, e por via 

eletrônica das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação das propostas, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 
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24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11 O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço do sítio eletrônico de licitações do Banco do Brasil; poderá 

ser solicitado via e-mail cmrs.ba.gov.br@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do Setor de 

Licitações do Poder legislativo, Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-

000, por via presencial no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas, e por via eletrônica das 08:00 às 17:00 

horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.3  ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.4 ANEXO II – Projeto de Dimensionamento 

24.12.5 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

24.12.6 ANEXO IV – Modelo De Declarações 

24.12.7 ANEXO V – Modelo De Declaração De Enquadramento Como ME ou EPP 

24.12.8 ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preço 

 

Riacho de Santana-BA , 01 de Dezembro de 2023 

 

Gilmar Ribeiro da CRUZ 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para o fornecimento e instalação de Sistemas de Geração de 
Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-Grid, compreendendo a elaboração do projeto 
executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia elétrica, o fornecimento de todos os 
materiais e equipamentos necessários, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos 
e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento da equipe técnica, 
projetos “as built” e suporte técnico.  

 

   1.2 Estimativa de consumo:  

 

ITEM UND QTD DESRIÇÃO DO ITEM VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 SV 1 

Fornecimento e instalação de Sistemas de Geração 
de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do 
tipo On-Grid, compreendendo a elaboração do projeto 
executivo, a aprovação deste junto à concessionária 
de energia elétrica, o fornecimento de todos os 
materiais e equipamentos necessários, montagem, 
comissionamento e ativação de todos os 
equipamentos e materiais, a efetivação do acesso 
junto à concessionária de energia, o treinamento da 
equipe técnica, projetos “as built” e suporte técnico. 

R$ 37.666,66  R$ 37.666,66 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O modelo de geração distribuída tem como propósito o incentivo para produção de energia renovável, contribuindo para 

preservação do meio ambiente, além da otimização de custos para esta Câmara Municipal, quando comparada a outras 

fontes de produção de energia. A energia solar é limpa, renovável e inesgotável, com baixo custo de manutenção e 

longa vida útil.  

Ainda no que tange aos custos, em média o Prédio desta Casa Legislativa gera uma conta de energia emitida pela 

COELBA no valor de 1.400,00 (Hum Mil e Quatrocentos) reais por mês. Estima-se que, após a instalação da usina de 

energia solar dimensionada no PROJETO DE DIMENSIONAMENTO DE UMA USINA FOTOVOLTAICA PARA 

SUPRIMIR A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, efetuado pelo Responsável Técnico: 

CARLOS HENRIQUE SANTOS TEIXEIRA CREA-BA: 051891575-1, este custo será reduzido à ínfimas quantias, 

quando não, em meses de menor demanda, poderá até gerar superávit de energia elétrica, que poderá ser usada em 

meses de maior demanda energética.  
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Portanto, baseado no que pauta o princípio do desenvolvimento nacional sustentável e também no princípio da 

economicidade, justifica-se a necessidade desta contratação.  

2.2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

No que diz respeito à justificativa do preço, foi realizada pesquisa de mercado com potenciais fornecedores, em um total 

3 (três) cotações obtidas e que seguem anexo ao documento Estimativa da Despesa, sendo para este processo, para 

fins de preço referencial, a utilização da média aritmética.  

Outrossim, é importante ressaltar que, pela peculiaridade do objeto, que utiliza projeto de dimensionamento particular e 

realizado estritamente para a necessidade da Câmara Municipal de Riacho de Santana, não foi possível obter 

pesquisas de mercado fidedignas em meios eletrônicos, quer seja através de notas fiscais ou extrato de contratos, ou 

quiçá em plataformas de banco de preços.  

Contudo, restou comprovado que a pesquisa efetuada é fiel aos preços praticados pelo mercado, para 
serviços semelhantes e da mesma proporção ao dimensionado no projeto apresentado. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002, vez que é possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando 

prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.  

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA) 

4.1. A prestação do serviço será efetuado de FORMA ÚNICA, sendo todas os custos operacionais de 

responsabilidade da empresa contratada.   

4.2. A prestação do serviço deverá seguir criteriosamente o Projeto de dimensionamento, que é parte 

integrante do Edital. 

4.3. O Serviço será efetuado no Prédio da Câmara Municipal de Riacho de Santana. 

4.4. A empresa contratada deverá apresentar cronograma de execução dos serviços, antes da execução.  

4.5. O prazo para a execução do serviço será de 60 dias, a contar da emissão da Ordem de Serviço.  

4.6. A contratada deverá seguir todos os critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo às normas 

vigentes, desde a execução até o descarte do material resultante da execução.  

4.7. O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses.  
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5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de mercado constante do processo administrativo. 

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão / Unidade:                                 01. 01 - Câmara Municipal 

Projeto / Atividade:                              2002- Poder Legislativo 
Elemento de Despesa:                         4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Elemento de Despesa                            3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Elemento de Despesa                          4.4.90.51.00 - Obras e Instalações            

 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os bens serão recebidos e acompanhados mediante fiscalização do contrato, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, podendo ser 
rejeitado o recebimento em caso de inconformidade do item.  

7.2. Para fins de fiscalização, o responsável pelo projeto de dimensionamento emitirá um relatório de 
conformidade do serviço executado ao previsto em Edital e Projeto de Dimensionamento, que servirá como 
base para o atesto do Agente público Responsável pela Fiscalização do Contrato.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA                      

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
o produto com avarias ou defeitos; 

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
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8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto deste termo de Referência conforme condições estabelecidas no 
Edital; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.  DA VISITA TÉCNICA 

10.1. A visita técnica poderá ser realizada de segunda à sexta, das 08:00 às 12:00, exceto feriado, quando 
será emitida Declaração de vistoria assinada pelo servidor responsável;  
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10.2. A vistoria é facultativa, permitindo-se a sua substituição por declaração de conhecimento das condições, 
formal e assinada pelo responsável técnico ou representante legal, sob as penalidades da lei. 
 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.   

11.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital.  
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12.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DO REAJUSTE:  

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

14. DAS SANÇÕES 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos; 

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência. 

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
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15. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei 
Federal 8.666/93, as quais serão explicitadas pormenorizadamente no edital. 
 
17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-se 
a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal 8.666/93, as 
quais serão explicitadas pormenorizadamente no edital. 
 
17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27, II e 
30 da Lei Federal 8.666/93, as quais serão explicitadas pormenorizadamente no edital.  
 

16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

16.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 
parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 
8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a 
contratação; 

16.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 
contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

16.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 

16.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

 

Riacho de Santana – BA, 01 de Dezembro de 2023.  

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

FRANCISCO PEREIRA FILHO 

Diretor Administrativo 
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ANEXO II – PROJETO DE DIMENSIONAMENTO 

 

 

PROJETO DE DIMENSIONAMENTO DE UMA USINA FOTOVOLTAICA PARA 

SUPRIMIR A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

 

 

 

 

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO 

 

 

 

 

Obra: Câmara Municipal de Riacho De Santana  

Proprietário: Câmara Municipal de Riacho De Santana /BA 

Endereço: Rua Cosme De Farias, 1, Centro – Riacho de Santana/BA  

CNPJ: 42.696.252/0001-47 

 

 

Responsável Técnico: CARLOS HENRIQUE SANTOS TEIXEIRA  

CREA-BA: 051891575-1 

Contato: (73) 9 9177-6214 

 

3AB ENGENHARIA  

CNPJ: 35.858.178/0001-52 

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 029
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2DFCD1CC0746E1D1655DCDC049BBB8E3

Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de dezembro de 2023  |  Ano VII - Edição nº 00693 | Caderno 1



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de dezembro de 2023  |  Ano VII - Edição nº 00693 | Caderno 1

  

Câmara Municipal de Riacho de Santana 

                        CNPJ: 42.696.252/0001-47 

                                                        Legislatura 2023-2024 

 

 
End: Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-000 
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com 

 

SUMÁRIO 

1. FUNDAMENTAÇÃO E OBJETIVO ................................................................................. 3 

2. NORMATIVAS .................................................................................................................. 3 

3. RESPONSÁVEL TÉCNICO .............................................................................................. 3 

4. DADOS GERAIS DA UNIDADE CONSUMIDORA (UC) ..................................... 4 

4.1. Dados cadastrais ......................................................................................................... 4 

4.2. Localização .................................................................................................................. 4 

5. CARACTERÍSTICAS DA INSTALAÇÃO DA UNIDADE CONSUMIDORA .............. 4 

5.1. Instalações gerais ........................................................................................................ 4 

6. DIMENSIONAMENTO ..................................................................................................... 5 

7. CARACTERÍSTICAS DA GERAÇÃO DA UNIDADE CONSUMIDORA .................... 6 

7.1. Informações gerais ...................................................................................................... 6 

7.2. Módulos fotovoltaicos .................................................................................................. 6 

7.3. Inversores .................................................................................................................... 6 

7.3.1. Certificação .......................................................................................................... 6 

7.4. Proteções ..................................................................................................................... 7 

7.4.1. Proteção CC .......................................................................................................... 7 

7.4.2. Proteção CA ......................................................................................................... 7 

7.5. Esquema de ligação ..................................................................................................... 7 

8. REQUISITOS DE SEGURANÇA ...................................................................................... 7 

8.1. Variações de tensão e frequência ................................................................................ 7 

8.2. Proteção contra ilhamento .......................................................................................... 8 

8.3. Reconexão .................................................................................................................... 8 

8.4. Aterramento ................................................................................................................. 8 

8.5. Sinalização de segurança ............................................................................................ 8 

9. ASSINATURAS .................................................................................................................8 
 

 

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 030
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2DFCD1CC0746E1D1655DCDC049BBB8E3

Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de dezembro de 2023  |  Ano VII - Edição nº 00693 | Caderno 1



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de dezembro de 2023  |  Ano VII - Edição nº 00693 | Caderno 1

  

Câmara Municipal de Riacho de Santana 

                        CNPJ: 42.696.252/0001-47 

                                                        Legislatura 2023-2024 

 

 
End: Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-000 
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO E OBJETIVO 

Através dos raios solares é possível gerar energia elétrica. Esse processo ocorre com 

basicamente dois equipamentos, os módulos fotovoltaicos e o inversor. As placas são responsáveis 

por absorver a irradiação emitida pelo sol e gerar uma corrente elétrica contínua e o inversor tem a 

função de chavear essa corrente a transformando em alternada de acordo com as regras exigidas 

pelos órgãos a responsáveis pela qualidade da energia elétrica do nosso país Devido a fatores como 

mudanças climáticas, preço alto das tarifas cobradas pelas concessionárias e incentivos 

governamentais a energia solar teve um salto nessa última década, de acordo com dados da 

Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica (ABSOLAR), a soma da potência instalada 

(MW) no país passou de 7MW em 2012 para 7.766 MW em 2020. 

Considerando a crise hídrica atual do Brasil, torna-se fundamental o investimento em fontes 

de geração elétrica complementares. Além de contribuir para a diminuição da utilização das 

termelétricas que poluem mais e são fontes mais caras, o investimento solar possui um feedback de 

menos de 3 anos, e os módulos possuem garantia de geração de pelo menos 25 anos, e o inversor de 

10 anos. 

O presente memorial tem o objetivo de descrever o projeto para instalação de um sistema 

fotovoltaico de 14,3kWp, ou superior, que será conectado à rede de distribuição da COELBA. 

Todos os dimensionamentos e critérios utilizados no projeto estão de acordo com as legislações, 

normas técnicas e resoluções vigentes. 

 

2. NORMATIVAS 

• NBR-5410: Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

• 482/2012 – ANEEL; 

• 687/2015 – ANEEL; 

• 414/2010 – ANEEL; 

 

3. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

O responsável pelo projeto de dimensionamento do sistema fotovoltaico é o Engenheiro 

Eletricista Carlos Henrique S. Teixeira, registrado no CREA/BA sob a inscrição 051891575-1. 

A ART BA20230583946 com atividades técnicas de projeto e execução pode ser verificada por 

meio das seguintes informações: 
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4. DADOS GERAIS DA UNIDADE CONSUMIDORA (UC) 

 

5. CARACTERÍSTICAS DA INSTALAÇÃO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

5.1. Instalações gerais 

O objeto tem por finalidade contratação de empresa de engenharia para o fornecimento e 

instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-

Grid, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária 

de energia elétrica, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, montagem, 

comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à 

concessionária de energia, o treinamento da equipe técnica, projetos “as built” e suporte técnico. 
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6. DIMENSIONAMENTO 

A quantidade de energia produzível é calculada com base nos dados radiométricos, 

conforme a fonte Atlas Solarimétrico do Brasil e utilizando os métodos de cálculo descritos nas 

normas. 

Na fase inicial do sistema fotovoltaico, a relação entre a energia ou a potência produzida em 

corrente contínua e a energia ou a potência produzível em corrente alternada (determinada em 

função da radiação solar incidente sobre o plano de um dos módulos, da potência nominal do 

sistema e a temperatura de funcionamento dos módulos) é, pelo menos, maior do que 0,78, no caso 

de utilização de conversores de potência até 20 kW, e 0,8 no caso de utilização de inversores de 

maior potência, em relação às condições de medições métodos de cálculo descritos no Guia EN 

60904-2. 

Não são admitidos conjuntos de módulos em paralelos não perfeitamente idênticos uns aos 

outros para exposição e / ou da marca, e / ou o modelo e / ou o número de módulos utilizados; cada 

módulo será equipado com díodos de by-pass. 

Irradiação mensal em (kWh/m². dia) no município de Riacho de Santana: 

 

Para o local onde o sistema será instalado, encontra-se como base para análise mais próxima 

a estação localizada a 1,6 Km de distância do ponto pesquisado, analisando a tabela chegamos a 

uma irradiação média de 5,82 kWh/m². dia. 

A Câmara Municipal de Riacho De Santana gera um custo com contas de eletricidade de 

aproximadamente R$ 1400,00, (um mil e quatrocentos reais) em meses de maior temperatura. Para 

esse valor de fatura e considerando os dados tarifários da COELBA, estima- se que seja necessário 

a instalação de uma usina que gerará cerca de 2000kWh mês. 

Geração Wh/dia: ((2000kWh *1000) -100kWh) / 30 dias = 66,7*10³ Wh/dia  

Considerando Eficiência de 80% do sistema: 0,8*5,82kWh/m². dia = 4,656kWh/m². dia  

Potência Desejada: (66,7*10³ Wh/dia / 4,656kWh/m². dia) / 1000 

Potência Desejada: 14,3 kWp 

Quantidade de Módulos de 550Wp: 14,3kWp / 550Wp = 26  

Potência do Inversor: 12kW 
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7. CARACTERÍSTICAS DA GERAÇÃO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

7.1. Informações gerais 

O sistema geração é proveniente de fonte solar com capacidade de gerar 14,3kWp e limitado 

a injeção de 12kW no sistema de distribuição da COELBA. Os módulos fotovoltaicos ocupam uma 

área de aproximadamente 60m². Estrutura para telhado Zinco suficiente para a fixação de todos os 

módulos, cabos solares com proteção UV, 75m de cada cor ou superior, verificar na vistoria do 

local. 

7.2. Módulos fotovoltaicos 

O sistema deverá ser composto por 26 (vinte e seis) módulos de 550Wp, ou superior. 

7.3. Inversores 

O inversor deverá ser trifásico 220/380 V com potência de 12kW, ou superior. 

7.3.1. Certificação 

De acordo com o PRODIST, Módulo 3, Seção 3.7 e Item 4.3.1:  

“Para o caso de sistemas que se conectam à rede por meio de inversores, o acessante deve 

apresentar certificados atestando que os inversores foram ensaiados e aprovados conforme normas 

técnicas brasileiras ou normas internacionais, ou o número de registro da concessão do Inmetro para 

o modelo e a tensão nominal de conexão constantes na solicitação de acesso, de forma a atender aos 

requisitos de segurança e qualidade”. 

Os requisitos de segurança e qualidade citados são: 
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No entanto, além das Normas da ANEEL, deve ser observada a determinação do Inmetro para a 

fabricação e a importação de inversores de até 10 kW a partir de 01/03/2016 (Art. 8º da Portaria 

nº357/2014, com redação dada pela Portaria nº17/2016): 

“Art. 8º Determinar que a partir de 1° de março de 2016, os inversores para sistemas fotovoltaicos 

conectados à rede, contemplados na parte 2, do ANEXO III, deverão ser fabricados e importados 

somente em conformidade com os requisitos da Portaria Inmetro nº 004/2011 e devidamente 

registrados no Inmetro.” 

7.4. Proteções 

7.4.1. Proteção CC 

O inversor deve conter proteção, interna ou externa, através de fusíveis e/ou DPS 

além de chave seccionadora. 

7.4.2. Proteção CA 

       Proteção CA deve conter disjuntor termomagnético compatível com a corrente de 

saída do equipamento e DPS CA. 

7.5. Esquema de ligação 

O dimensionamento das Strings fica a cargo do responsável técnico pela execução, 

importante salientar que deve ser respeitada o limite de tensão da entrada CC do inversor e tensão 

dos cabos de alumínio. Além de respeitar a equidade das strings comuns em cada MPPT. 

8. REQUISITOS DE SEGURANÇA 

8.1. Variações de tensão e frequência 

O sistema de geração distribuída deve perceber uma condição anormal de tensão e cessar o 

fornecimento à rede. As seguintes condições devem ser cumpridas com tensões eficazes medidas no 

ponto de conexão: 

 

Quando a frequência da rede assumir valores abaixo de 57,5 Hz, o sistema de geração distribuída irá 

cessar o fornecimento de energia à rede elétrica em até 0,2 s. O sistema somente deve voltar a 
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fornecer energia à rede quando a frequência retornar para 59,9 Hz, respeitando o tempo de 

reconexão. 

8.2. Proteção contra ilhamento 

Para prevenir o ilhamento, o sistema fotovoltaico conectado à rede irá cessar o fornecimento 

de energia à rede, independentemente das cargas ligadas ou outros geradores distribuídos. 

8.3. Reconexão 

Depois de uma “desconexão” devido a uma condição anormal da rede, o sistema de 

microgeração não irá retomar o fornecimento de energia à rede elétrica (reconexão) por um período 

de 20 s a 300 s após a retomada das condições normais de tensão e frequência da rede. 

8.4. Aterramento 

Para uma maior segurança deve-se realizar a execução de uma malha de aterramento com no 

mínimo 3 hastes de aço cobreada 16x2400mm interligadas por cabo de cobre nu 50 mm² através de 

solda exotérmica ou conectores apropriados. Deve se estar conectada a malha o sistema de DPS, a 

carcaça e o circuito interno do inversor e os módulos. 

8.5. Sinalização de segurança 

Será instalada no ponto de conexão, junto ao padrão de entrada, sinalização indicativa da 

existência na unidade consumidora de geração própria através de placa de advertência com os 

seguintes dizeres: 

 

9. ASSINATURAS 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  
CARLOS HENRIQUE SANTOS TEIXEIRA 

CREA-BA 0518915751 

 
CONTRATANTE:  

 CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA 

CNPJ: 42.696.252/0001-47 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2023 

 

Termo de Contrato de Prestação de Serviços 

que entre si fazem o CÂMARA MUNICIPAL 

DE RIACHO DE SANTANA/BA e a Empresa 

_______________________ 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-

000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº CNPJ: 

42.696.252/0001-47, representada pelo Presidente, Sr. Gilmar Ribeiro da Cruz, doravante 

designada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

___________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-__, a seguir 

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de 

fornecimento de bens, devidamente autorizado mediante Pregão Eletrônico Edital nº 002/2023 e 

Processo Administrativo 19/2023, Tipo MENOR VALOR GLOBAL, que se regerá pelas suas 

normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições 

pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este Contrato tem como objeto Fornecimento e instalação de Sistemas de Geração de 

Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-Grid, compreendendo a 

elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia 

elétrica, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, montagem, 

comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso 

junto à concessionária de energia, o treinamento da equipe técnica, projetos “as built” e 

suporte técnico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de.........../......../........ e 

encerramento em .........../........./........... 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (....................................). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços/fornecimento efetivamente prestados. 

3.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Nota Fiscal/Fatura, em 

02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria da Fazenda para a devida 

aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93. 

3.5 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Riacho de 

Santana, inscrita no CNPJ/MF nº 42.696.252/0001-47, sediada na Rua Cosme de Farias, s/nº - 

Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-000. 

3.5.1 – A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 

que a requerimento do interessado.  

3.7– Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na 

fonte, dos seguintes tributos, quando couber:  

3.7.1 – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição 

para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme 

determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

3.7.2 – Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991; e, 

3.7.3 – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Órgão / Unidade:                                 01. 01 - Câmara Municipal 

Projeto / Atividade:                              2002- Poder Legislativo 
Elemento de Despesa:                         4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Elemento de Despesa                            3390.39.00  - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Elemento de Despesa                          4.4.90.51.00 - Obras e Instalações            

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvos casos permitidos por lei.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização pela CONTRATANTE será exercida conforme prevista no Termo de 

Referência, anexo do Edital 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos;  

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

7.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

7.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia; 
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7.2.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

7.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

7.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

8.1.5 cometer fraude fiscal. 

8.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Poder legislativo poderá aplicar 

a CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 

Legislação específica; 

8.3 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o Poder Legislativo, 

conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 

garantida a ampla defesa. 
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8.4 - O Poder Legislativo reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 

pagamento das multas aplicadas. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 

em definitivo. 

8. CLÁUSULA NONA PRIMEIRA – RESCISÃO 

8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

9.1.2. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

9.1.3. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Riacho de Satnana como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Riacho de Santana - BA, __ de _____________ de 2023. 

 

_________________________________________ 

Câmara Municipal de Riacho de Santana 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

___________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX–2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do 

licitante) 

 

      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – BA,....de ........ de 2023 

 

Ilmº. Sr. 

Pregoeiro (a) da Câmara Municipal de Riacho de Santana/BA  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXXX-2023 

 

A EMPRESA (NOME), 

 

DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos 

com a administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 

 

DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo 

contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  

 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal 

de 1988; 

 

DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente 

Edital; 
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(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 

Carimbo da empresa: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX–2023 

  

A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº _________________________________, por intermédio de seu representante legal ou 

credenciado Sr (a). _______________________________________________________, portador 

do Documento de Identidade nº _______________________________ e inscrito no CPF sob o nº 

________________________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no 

§ 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

_________________________, ____ de ________________ de 2023. 

  

______________________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Proposta de Preço para Câmara Municipal de Riacho de Santana 

Att.: Sr. Presidente 

 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx Inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, apresenta proposta de preço referente ao 

objeto do Pregão Eletrônico nº xx/2023, acatando todas as especificações deste Edital, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1.0 

Fornecimento e instalação de Sistemas de Geração de 

Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-

Grid, compreendendo a elaboração do projeto executivo, 

a aprovação deste junto à concessionária de energia 

elétrica, o fornecimento de todos os materiais e 

equipamentos necessários, montagem, comissionamento 

e ativação de todos os equipamentos e materiais, a 

efetivação do acesso junto à concessionária de energia, 

o treinamento da equipe técnica, projetos “as built” e 

suporte técnico, para atender às necessidades da 

Câmara Municipal de Riacho de Santana/Ba. 

01 Serv   

Total Geral R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) 

 

Atenciosamente,  

xxxxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2023  

A validade da Proposta é de: 60 dias 

 

Assinatura e Carimbo da Empresa 

*Obs. A proposta deve ser enviada em papel timbrado. 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

(Processo Administrativo n°20/2023) 

 

LIC ITAÇÃO BANCO DO BRASIL  Nº 1031656  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA/BA, 

CNPJ: 42.696.252/0001-47, por meio do seu Pregoeiro, sediado na Rua  Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de 

Santana – Bahia – Cep: 46.470-000, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

Local: Licitações-e - Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A - www.licitacoes-e.com.br 

 

Início de acolhimento de propostas dia 12/12/2023 a partir das  08h00. 

 

Propostas recebidas até as 09h00 do dia 27/12/2023 

 

Abertura das propostas: 27/12/2023, às 09h00. 

Início da sessão de disputa de lances às 09h15 min do dia 27/12/2023 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis tipo 

gasolina comum, etanol e diesel S10 para abastecimento da frota de veículos da Câmara Municipal 

de Riacho de Santana, Estado da Bahia.  

1.2. A licitação será MENOR VALOR GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Licitações-e – Portal 

Eletrônico do Banco do Brasil S.A as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas. 

2.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa credenciados 

perante o Banco do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 

e operações no site: www.licitacoes-e.com.br.  

3.2.   A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à Licitações-E – Banco do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

3.3.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

3.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão na forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Banco do Brasil S/A, devidamente justificado; 

3.5. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 3.7.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.9. Caso a licitante já esteja cadastrada no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do 

Banco do Brasil S/A; 

3.10. O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo de cadastramento 

junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame; 

3.11. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 61 0500 ou pelo e-

mail: licitações@bb.com.br. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema Licitações-E – Banco do Brasil por meio do 

sítio www.licitacoes-e.com.br 

4.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.3.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.3. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário). 

4.3.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

4.3.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes declarações: 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.1 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.2 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.4.3 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.4 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 

de setembro de 2009. 
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4.4.5 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.6 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do lote.  

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 

(Cem Reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos.  

7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos.  

7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de corridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
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7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1 no país; 

7.28.2 por empresas brasileiras;  

7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados. 

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h00min sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 24:00horas sob pena de inabilitação. 

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

9.7 Habilitação jurídica:  

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.7.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

9.8.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

9.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

9.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

9.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

9.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 
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9.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.9.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

9.10 Qualificação Técnica 

9.10.1 Comprovação de aptidão para prestação de serviços objeto do certame, em quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.10.2 Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, Agência Nacional 
do Petróleo - ANP, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de revenda de 
combustíveis no varejo. 

9.10.3 Atestado emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO quanto à regularidade de aferição metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento. 

9.11 Informações complementares: 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
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inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 24 

(Vinte e Quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias consecutivos para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias consecutivos, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 060
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B8DBDE5DCE0B808A6582F52863B645C2



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de dezembro de 2023  |  Ano VII - Edição nº 00693 | Caderno 1

  

Câmara Municipal de Riacho de Santana 

                        CNPJ: 42.696.252/0001-47 

                                                        Legislatura 2023-2024 

 

 
End: Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-000 
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

15. DOS PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o instrumento contratual, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

instrumento contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do instrumento contratual poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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15.3.1 Serão formalizado tantos contratos quanto necessários para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços e demais condições. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.6. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.7. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.8. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.9. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

16.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta 

contratual, anexo a este Edital. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 apresentar documentação falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantiver a proposta; 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo 

de até cinco anos; 

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

21.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

21.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

23.2 Impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cmrs.ba.gov.br@hotmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana 

– Bahia – Cep: 46.470-000, por via presencial no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas, e por via 

eletrônica das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
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23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação das propostas, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11 O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço do sítio eletrônico de licitações do Banco do Brasil; poderá 

ser solicitado via e-mail cmrs.ba.gov.br@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do Setor de 

Licitações do Poder legislativo, Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-

000, por via presencial no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas, e por via eletrônica das 08:00 às 17:00 

horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.3  ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.4 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

24.12.5 ANEXO III – Modelo De Declarações 

24.12.6 ANEXO IV – Modelo De Declaração De Enquadramento Como ME ou EPP 

24.12.7 ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Riacho de Santana-BA, 06 de Dezembro de 2023. 

 

Gilmar Ribeiro da CRUZ 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis tipo gasolina comum, etanol e diesel S10 
para abastecimento da frota de veículos da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia. 

 

   1.2 Estimativa de consumo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO U/F QUANT. 

MÉDIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LT 15.000  R$                6,59   R$                98.800,00  

2 ETANOL LT 2.500  R$                4,50   R$                11.241,67  

3 DIESEL S10 LT 7.000  R$                6,13   R$                42.886,67  

TOTAL    R$ 152.928,33  
 

Valor Global: R$ 152.928,33 (Cento e Cinquenta e Dois Mil Novecentos e Vinte e Oito Reais e Trinta e 

Três Centavos)  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade da contratação se justifica pela necessidade deste Ente Federativo suprir os veículos com combustível 

suficiente para que as demandas de interesse público sejam plenamente atendidas.  

A quantidade de combustíveis a ser adquirida é estimada para 12 (doze) meses. Considerando que os carros 

pertencentes a esta Câmara, são abastecidos em média duas vezes por semana para realizarem os trabalhos externos. 

Como base de cálculo foi utilizado o quantitativo dos contratos anteriores.  

2.2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

No que diz respeito à justificativa do preço, foi realizada pesquisa de mercado com potenciais fornecedores, em um total 

3 (três) cotações obtidas e que seguem anexo ao documento Estimativa da Despesa, sendo para este processo, para 

fins de preço referencial, a utilização da média aritmética. 
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Vale salientar que para o objeto deste Termo de Referência não foi possível encontrar pesquisas de mercado fidedignas 

em meios eletrônicos, quer seja através de notas fiscais ou extrato de contratos, ou quiçá em plataformas de banco de 

preços, como também não foi encontrada Pesquisa de Preço da ANP para o Município de Riacho de Santana.  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002, vez que é possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando 

prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.  

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA) 

4.1. A prestação do serviço será efetuado de FORMA PARCELADA, sendo todas os custos operacionais de 

responsabilidade da empresa contratada.   

4.2. O Serviço será efetuado diretamente no posto de combustíveis da empresa, podendo a mesma cadastrar 

postos filiais da mesma empresa para fazer o fornecimento.  

4.3. O fornecimento deverá ser efetuado somente através de autorização de fornecimento emitida pelo setor 

responsável da Câmara Municipal de Riacho de Santana.  

4.4. A execução do fornecimento deverá ser efetuada exclusivamente dentro do raio de circunscrição do 

município de Riacho de Santana e direto na bomba de combustível.  

4.5. O Prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de mercado constante do processo administrativo. 

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 — UNIDADE ORÇAMENTÁRIA             01. 01 - Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE                                 2003- Poder Legislativo 
ELEMENTO DE DESPESA                          3.3.90.30.00  - Material de Consumo 

 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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7.1. Os bens serão recebidos e acompanhados mediante fiscalização do contrato, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, podendo ser 
rejeitado o recebimento em caso de inconformidade do item.  

7.2. Será nomeado um agente público responsável pela Fiscalização do contrato a ser firmado.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA                      

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

8.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto deste termo de Referência conforme condições estabelecidas no 
Edital; 
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9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS SANÇÕES 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

10.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.1.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

 

11. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

11.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei 
Federal 8.666/93, as quais serão explicitadas pormenorizadamente no edital. 
 
11.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-se a 
padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal 8.666/93, as 
quais serão explicitadas pormenorizadamente no edital. 
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11.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27, II e 30 
da Lei Federal 8.666/93, as quais serão explicitadas pormenorizadamente no edital.  
 

12. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

12.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 
parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 
8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a 
contratação; 

12.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 
contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

12.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 

12.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

 

 

Riacho de Santana – BA, 06 de dezembro de 2023.  

 

 

 

_____________________________________________________________ 

FRANCISCO PEREIRA FILHO 

Diretor Administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 071
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B8DBDE5DCE0B808A6582F52863B645C2



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 11 de dezembro de 2023  |  Ano VII - Edição nº 00693 | Caderno 1

  

Câmara Municipal de Riacho de Santana 

                        CNPJ: 42.696.252/0001-47 

                                                        Legislatura 2023-2024 

 

 
End: Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-000 
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com 

 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2023 

 

Termo de Contrato de Prestação de Serviços 

que entre si fazem o CÂMARA MUNICIPAL 

DE RIACHO DE SANTANA/BA e a Empresa 

_______________________ 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-

000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº CNPJ: 

42.696.252/0001-47, representada pelo Presidente, Sr. Gilmar Ribeiro da Cruz, doravante 

designada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

___________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-__, a seguir 

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de 

fornecimento de bens, devidamente autorizado mediante Pregão Eletrônico Edital nº 03/2023 e 

Processo Administrativo 20/2023, Tipo MENOR VALOR GLOBAL, que se regerá pelas suas 

normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições 

pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este Contrato tem como objeto o Contratação de empresa para o fornecimento de 

combustíveis tipo gasolina comum, etanol e diesel S10 para abastecimento da frota de 

veículos da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de.........../......../........ e 

encerramento em .........../........./........... 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (....................................). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços/fornecimento efetivamente prestados. 

3.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Nota Fiscal/Fatura, em 

02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria da Fazenda para a devida 

aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93. 

3.5 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Riacho de 

Santana, inscrita no CNPJ/MF nº 42.696.252/0001-47, sediada na Rua Cosme de Farias, s/nº - 

Centro – Riacho de Santana – Bahia – Cep: 46.470-000. 

3.5.1 – A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 

que a requerimento do interessado.  

3.7– Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na 

fonte, dos seguintes tributos, quando couber:  

3.7.1 – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição 

para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme 

determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

3.7.2 – Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991; e, 

3.7.3 – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1.1 — UNIDADE ORÇAMENTÁRIA             01. 01 - Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE                                 2003- Poder Legislativo 
ELEMENTO DE DESPESA                          3.3.90.30.00  - Material de Consumo 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvos casos permitidos por lei.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização pela CONTRATANTE será exercida conforme prevista no Termo de 

Referência, anexo do Edital 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos;  

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

7.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

7.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia; 
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7.2.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

7.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

7.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

8.1.5 cometer fraude fiscal. 

8.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Poder legislativo poderá aplicar 

a CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 

Legislação específica; 

8.3 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o Poder Legislativo, 

conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 

garantida a ampla defesa. 
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8.4 - O Poder Legislativo reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 

pagamento das multas aplicadas. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 

em definitivo. 

8. CLÁUSULA NONA PRIMEIRA – RESCISÃO 

8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

9.1.2. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

9.1.3. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Riacho de Santana como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Riacho de Santana - BA, __ de _____________ de 2023. 

 

_________________________________________ 

Câmara Municipal de Riacho de Santana 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

___________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX–2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do 

licitante) 

 

      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – BA,....de ........ de 2023 

 

Ilmº. Sr. 

Pregoeiro (a) da Câmara Municipal de Riacho de Santana/BA  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXXX-2023 

 

A EMPRESA (NOME), 

 

DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos 

com a administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 

 

DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo 

contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  

 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal 

de 1988; 

 

DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente 

Edital; 
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(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 

Carimbo da empresa: 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX–2023 

  

A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº _________________________________, por intermédio de seu representante legal ou 

credenciado Sr (a). _______________________________________________________, portador 

do Documento de Identidade nº _______________________________ e inscrito no CPF sob o nº 

________________________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no 

§ 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

_________________________, ____ de ________________ de 2023. 

  

______________________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Proposta de Preço para Câmara Municipal de Riacho de Santana 

Att.: Sr. Presidente 

 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx Inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, apresenta proposta de preço referente ao 

objeto do Pregão Eletrônico nº xx/2023, acatando todas as especificações deste Edital, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO U/F QUANT. 

MÉDIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LT 15.000   

2 ETANOL LT 2.500   

3 DIESEL S10 LT 7.000   

TOTAL     

 

O valor total é de: xxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

Atenciosamente,  

xxxxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2023  

A validade da Proposta é de: 60 dias 

 

Assinatura e Carimbo da Empresa 

*Obs. A proposta deve ser enviada em papel timbrado. 

 

 

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 081
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B8DBDE5DCE0B808A6582F52863B645C2


		2023-12-11T16:34:52-0300




